
 
 

RESOLUÇÃO CNRH Nº 37, DE 26 DE MARÇO DE 2004 
 
Estabelece diretrizes para a outorga de recursos hídricos para a implantação de barragens em corpos de 
água de domínio dos Estados, do Distrito Federal e da União. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CNRH, no uso das atribuições e competências 
que lhe são conferidas pela Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, pela Lei n° 9.984, de 17 de julho de 
2000, pelo Decreto n° 4.613, de 11 de março de 2003, e conforme o disposto em seu Regimento Interno, 
e: 
 
Considerando que compete ao CNRH estabelecer diretrizes complementares para a implementação da 
Política Nacional de Recursos Hídricos, para a aplicação dos seus instrumentos e para a atuação do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SINGREH; 
 
Considerando que a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas; 
 
Considerando que estão sujeitos a outorga os usos de recursos hídricos que alterem o regime, a 
quantidade ou a qualidade da água existente em um corpo de água; 
 
Considerando a necessidade da atuação articulada dos órgãos e entidades componentes do SINGREH 
na execução da Política Nacional de Recursos Hídricos, em conformidade com as respectivas 
competências; 
 
Considerando as disposições da Resolução CNRH n° 16, de 08 de maio de 2001, que estabelece os 
critérios gerais para a outorga de direito de uso de recursos hídricos,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1° Estabelecer diretrizes para a outorga de recursos hídricos para a implantação de barragens em 
corpos de água de domínio dos Estados, do Distrito Federal ou da União. 
 
Art. 2° Para efeito desta Resolução consideram-se: 
 
I – barragem: estrutura construída transversalmente em um corpo de água, dotada de mecanismos de 
controle com a finalidade de obter a elevação do seu nível de água ou de criar um reservatório de 
acumulação de água ou de regularização de vazões; 
 
II - reservatório: acumulação não natural de água destinada a quaisquer de seus usos múltiplos; 
 
III – vazão de restrição: vazão que expressa os limites estabelecidos para que haja o atendimento 
satisfatório aos múltiplos usos dos recursos hídricos e que orienta a operação do reservatório; 
 
IV - plano de contingência: conjunto de ações e procedimentos que define as medidas que visam a 
continuidade do atendimento aos usos múltiplos outorgados, observando as vazões de restrição; 
 
V – plano de ação de emergência: documento que contém os procedimentos para atuação em situações 
de emergência, bem como os mapas de inundação com indicação do alcance de ondas de cheia e 
respectivos tempos de chegada, resultantes da ruptura da barragem; 
 
VI – manifestação setorial: ato administrativo emitido pelo setor governamental competente; 
 



 
 

VII – Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica: ato administrativo a ser requerido para licitar a 
concessão ou autorizar o uso de potencial de energia hidráulica, nos termos previstos no art. 7° da Lei n° 
9.984, de 17 de julho de 2000.  
 
Art.3° O interessado, na fase inicial de planejamento do empreendimento, deverá solicitar à respectiva 
autoridade outorgante a relação de documentos e o conteúdo dos estudos técnicos exigíveis para análise 
do correspondente requerimento de outorga de recursos hídricos. 
 
§ 1° A autoridade outorgante definirá o conteúdo dos estudos técnicos, considerando as fases de 
planejamento, projeto, construção e operação do empreendimento, formulando termo de referência que 
considere as características hidrológicas da bacia hidrográfica, porte da barragem, a finalidade da obra e 
do uso do recurso hídrico. 
 
 
§ 2° Os estudos técnicos visam compatibilizar a finalidade, características da barragem e sua operação 
com os Planos de Recursos Hídricos, observando os usos múltiplos, os usos outorgados, as 
acumulações, captações, derivações ou lançamentos considerados insignificantes e a manutenção das 
condições adequadas ao transporte aqüaviário, quando for o caso. 
 
§ 3° Os estudos técnicos deverão ser elaborados por profissionais legalmente habilitados, com registro 
no respectivo Conselho de classe, de acordo com termo de referência específico. 
 
§ 4° Dentre os documentos a serem apresentados, a autoridade outorgante indicará ao interessado a 
necessidade e o momento da apresentação, quando for o caso: 
 
I- das devidas licenças ambientais;  
 
II- das devidas manifestações setoriais; 
 
III- dos planos de ação de emergência do empreendimento. 
 
Art. 4° O requerimento de outorga de recursos hídricos para a implantação de barragens será formulado 
à autoridade outorgante e instruído com, no mínimo: 
 
I - identificação do requerente; 
 
II - localização geográfica da barragem, incluindo, nome do corpo de água e da bacia hidrográfica 
principal; 
 
III - especificação da(s) finalidade(s) do(s) uso(s) da água pelo requerente; 
 
IV - estudos técnicos elaborados na forma do art. 3o desta Resolução. 
 
§ 1° O requerimento de outorga de recursos hídricos para implantação de barragens conterá também a 
manifestação setorial, quando necessária, conforme previsão do § 4º do art. 3º; 
 
§ 2° A ausência da manifestação setorial, devidamente justificada, não poderá constituir impeditivo para o 
encaminhamento do requerimento e análise de outorga de recursos hídricos, cabendo à autoridade 
outorgante adotar medidas que forem adequadas para a continuidade da tramitação do processo. 
 
§ 3° Nos casos de requerimento de outorga de recursos hídricos que alterem significativamente o regime, 
a quantidade ou a qualidade do corpo de água onde se localiza o empreendimento, deverão ser 



 
 

observadas as diretrizes emanadas do respectivo comitê de bacia hidrográfica, conforme competências 
estabelecidas na legislação específica. 
 
Art. 5° A autoridade outorgante, ao avaliar os Estudos Técnicos, observará, no âmbito da respectiva 
bacia hidrográfica, dentre outros: 
I - se os estudos foram elaborados segundo o conteúdo estabelecido no termo de referência e se estão 
adequados ao porte do empreendimento; 
 
II - a disponibilidade hídrica para atendimento aos usos previstos para o empreendimento, considerando-
se as demandas hídricas atuais e futuras, observados os planos de recursos hídricos e as legislações 
pertinentes; 
 
III - as possíveis alterações nos regimes hidrológico e hidrogeológico e nos parâmetros de qualidade e 
quantidade dos corpos de água decorrentes da operação das estruturas hidráulicas;  
 
IV - as alternativas a serem implementadas para que os demais usos ou interferências, outorgados ou 
cadastrados como acumulações, captações, derivações ou lançamentos considerados insignificantes, na 
área de inundação do reservatório, não sejam prejudicados pela implantação da barragem. 
 
Art. 6° As regras de operação dos reservatórios, bem como o plano de ação de emergência e o plano de 
contingência poderão ser reavaliados pela autoridade outorgante, considerando-se os usos múltiplos, os 
riscos decorrentes de acidentes e os eventos hidrológicos críticos, observado o inciso XII, do art. 4°, 
combinado com o § 3° desse mesmo artigo da Lei nº 9.984, de 2000. 
 
Art. 7° O usuário deverá implantar e manter monitoramento do reservatório (montante e jusante), 
encaminhando à autoridade outorgante os dados observados ou medidos, na forma definida no ato de 
outorga.  
 
Art. 8º O outorgado é responsável pelos aspectos relacionados à segurança da barragem, devendo 
assegurar que seu projeto, construção, operação e manutenção sejam executados por profissionais 
legalmente habilitados. 
 
Parágrafo único. O outorgado deverá informar ao órgão outorgante sempre que houver designações ou 
alterações dos responsáveis técnicos.  
 
Art.9° No caso de barragens destinadas ao uso de potencial de energia hidráulica, a outorga de direito de 
uso de recursos de hídricos será precedida da declaração de reserva de disponibilidade hídrica, ficando 
estas sujeitas ao cumprimento das exigências estabelecidas nesta Resolução e legislação pertinente. 
 
Art. 10. Esta Resolução se aplica aos requerimentos de outorga de recursos hídricos protocolados a 
partir da data de sua publicação. 
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